
Veículo em vaga especial pode sofrer punição maior
esporte do município evolua 
com a participação das enti
dades privadas.

Ordem do dia
Na 36a sessão ordinária da 

Câmara de Jundiaí, que 
acontece amanhã, os verea
dores irão analisar no total 
cinco projetos de lei e mais 
quatro moções. Um dos pro
jetos que pode gerar discus
são é o de número 11.517, 
que altera a lei 5.894/02 e 
que cria o Instituto de Previ
dência do Município de Jun
diaí (Iprejun) para estabele
cer critérios para aplicação 
de seus recursos financeiros.

A proposta cria critérios pa
ra investimento do fundo fi
nanceiro do Iprejun com o ob
jetivo de garantir e preservar 
a segurança dos servidores 
públicos municipais ativos, 
inativos e pensionistas.

Duas campanhas também 
estão previstas para serem 
criadas através de projeto de 
lei. Uma é do vereador Arnal
do da Farmácia (PDT), que ins
titui o programa Assistência 
Amiga, através do projeto 
12.297. A outra campanha é 
do vereador Cícero da Saúde 
(PROS), que inclui no calendá
rio de eventos do município 
o “Dia Municipal de Luta pe
los Direitos das Pessoas com  
Doenças Falciformes”.
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A  ocupação irregular de 
vagas de estaciona
mento reservada a 

idosos e pessoas deficientes 
em estabelecimentos comer
ciais, por mais de cinco mi
nutos, poderá acarretar a re
moção do veículo pelo servi
ço de trânsito competente. 
Esta é a proposta de lei 
12.345, de autoria dos verea
dores Gustavo Martinelli 
(PSDB) e Leandro Palmarini 
(PV), que será avaliada pela 
Câmara Municipal na sessão 
de amanhã, a partir das 18h.

Segundo justificativa dos 
autores da proposta, a inicia
tiva tem mais o caráter edu
cativo do que punitivo. O mo
torista com o veículo sem o 
devido cartão de identifica
ção de pessoa idosa ou defi
ciente também terá que ar
car com os custos do serviço 
de estadia no local definido 
pela legislação.

De acordo com o parecer 
jurídico da Câmara, a maté
ria é legal e constitucional e 
se encontra em harmonia 
com  a Lei F e d e r a l  
13.281/2016, que altera o Có
digo de Trânsito Brasileiro, re
ferente às vagas de deficiente 
físico e idosos. O desrespeito  
a ela vira infração gravíssi
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ma, passível de multa, além 
de medida administrativa de 
remoção do veículo.

Incentivo ao esporte
O vereador Cristiano Lo

pes (PSD) reapresenta ama
nhã o projeto de lei 12.303, 
que prevê contrapartida pu-
blicitái'ia por benefício finan
ceiro ou fornecimento de m a

teriais a atletas e entidades 
esportivas locais, ou por doa
ção à Fundação Casa da Cul
tura e Esportes.

Segundo o autor da pro
posta, a empresa que aderir 
ao projeto terá como contra
partida a utilização - para 
fins publicitários - de áreas
públicas em  centros esporti
vos oti locais destinados à  re

creação e esportes. O projeto 
de lei fixa uma tabela de valo
res e medidas para os interes
sados em incentivar o espor
te em Jundiaí, além de estabe
lecer critérios para os finan
ciadores. Para tanto, a seguin
te propositura terá de atuali
zar a lei 4.821 de 1996, que
na opinião de Lopes precisa 
ser m odernizada para que o
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